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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA N' í,I 84/2025_SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçoes,

RESOLVE:

CONCEDER a GEOVANNA DOS SANTOS OLIVEIRA,

Agente de Disciplina, Matrícula no 46099, lotado(a) na Secretaria de

Educação, pagamento de salário família, referente a seu(suas)

filho(as): Anny Heloísa Oliveira Silova - 2OlO3l2O'17, de acordo com o

que dispôe os termos do artigo 40 da Lei Municipal, no 455112019, de 26

de junho de 2019 e da Portaria lnterministerial MPS/MF n" 06, de 10 de

janeiro de2025, com vigência a partir de 01 de abril de 2025.

CUMPRA-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 10 de abril de 2025.
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